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DECRETO LEGISLÃTTVO N " 06/2026

Aprova as Contas do Poder Executivo do
Município de São Jorge D'Oeste - Estado do

Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2024.

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do

Paranri; aprovou e a sua Presidenle Rosane Fátima Lotti promulga o seguinte

Àrt. 1'. Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo do Municipio de São Jorge D'Oeste,

Estado do Paraná, de responsabilidade da Prefeita LeilaAparecida da Rocha, relativas ao exercício

financeiro de 2024, nos termos do Parecer Prévío n".261/2025, Processo n". 178423125, Primeira

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 2". Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Mwricipal de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do

Paranál aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.
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ESTADO Ix) PARANÁ
MUMCIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CÀMARÀ DE VEREADORES
APROYAAS CONÍAS DO PODER EXECI'TIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO

JORGE D'OESTE - ESTÀDO DO PARANÁ RELÂTIVÀS AO EXERCÍCIO
nNANCEIRo DE 202,L

DECRETO LEGISLÀTIVO N ' 0ó/202ó

Aprova as Contas do Poder Executivo do
Município de São Jorge D'Oeste - Estado do
Paraná, relativas ao exerçício finançeiro de
2024.

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste,
Estado do Paraú, aprovou e a sua Presidente Rosane Fátima
Lotti promulga o seguinte

DECRETO LEGISLÀTIVO:

ÂÍ. 1". Ficam apmvadas as Contas do Poder Executivo do
Municipio de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, de
responsabilidade da Prefeita Leila Aparecida da Roch.
relativas ao exercício financeiro de 2024, nos termos do
Parecer Préüo n'. 2612025, PÍocesso no. 178423125, Pruneka
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

ÀÍ.2'. Este Deçreto Legislativo entla em vigor na dala de sua
publicação.

Sala das Sessões da Câmara Mrmicipal de Vereadores de São
Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
fevereiro de 2026.
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Pubücrdo por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código Identllicad or 2668327 4

Matéria púlicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
to dia 2510212026, Ediçáo 3476
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ 
^,ww.diariomu 

ni6ipal. com. brlâmp/mat etia12668327412'17Í248206b6160'l6d 1c632d a0b70216217Í24A206b616016d 1c632da0b70216 1t1


